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DECRETO Nº 2.489, DE 07 DE JANEIRO DE 2013. 
  

 

Altera o nome da servidora mencionada no 
art. 1º, inciso II, do Decreto nº. 2.425, de 07 de 
janeiro de 2013 e dá outras providências.  
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o art. 68 da Lei Orgânica Municipal, nos termos da Lei Complementar nº 101 de 4 de maio 

de 2000, 

 

DECRETA: 
 

 Art. 1º Fica alterado o nome da servidora previsto no art. 1º, inciso II, do Decreto nº. 

2.457/13, para juntamente com o Secretário Municipal da Fazenda, ter poderes para assinar cheques 

e demais documentos da Tesouraria do Município de Lagoa Santa, a saber: 

 
“Art. 1º (...)  
 

(...) 

 

II   - Antônio Augusto Barbosa Andrade  

Servidor nomeado no cargo de Coordenador do Tesouro  

CPF - 826.762.166-00 

CI - M-6.794.678 - SSP/MG” 

 

Art. 2º Os poderes previstos no parágrafo único, do art. 1º, serão mantidos ao Secretário 

Municipal de Fazenda bem como ao servidor supracitado.  

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa em 30 de abril de 2013. 
 

 

 

FERNANDO PEREIRA GOMES NETO 
Prefeito Municipal 
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